
Camara Municipal de Guaçuí
Estad.c d.o E^ipírito Santo

No. do Protocolo:

Data do Nascimento:

Data da Entrada:

c

ASSUNTO:

c/ó^lX

Aos

novecentos ^

eu, .

cumenr^ que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino

AUTUAÇÃO
r-dias do rr.es de

tdllü

de mil

, nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os do-



ií-/

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
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EXPOSIÇÃO DZ LOTlVcS

í. Projeto de Lei 38/33 espelha a preocupação da

Equipe Luiz Moulin era /idrainistrar a Prefeitura sob modernos

e eficientes critérios técnicos. Ocorre quej a cada final de

ano restam saldos era muitas rubricas que nao serão utiliza -

das na última semana.

Por outro lado, no próximo mês, já no exercício de

1984 serão pagas obrigações deste ano, ja determinadas, a

saber:

.  Pessoal e encargos

Combustível

.  Serviço da dívida interna:

Assim,: nestes últimos dias, a .'.iministraçao tem con

dições de- anular todos os saldos restantes e concentrá-las na

quelas despesas básicas que sérao efetivamente realizadas, de

maneira a evitar que o proximo orçamento seja comprometido /

com as despesas restantes do exercicio de 1923.

3-uacui, Paço Sao Miguel, em IQ/Jàe dezembro de 1983
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LUIZ FZZILIZ MÜULIN

Prefeito Municipal
/

FRAl^XELIXü JuSc-^^LALuTDZ MIl-h^d^DA CrCd^IDO
^

Chefe do Departamento Jurídico
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PROJETO DE LEI NP 38/83

O Prefeito Municipal de Guaçui, faço saber que a Câmara
Municipal APROVOU e eu SAJJCIONO a seguinte Lei:

Artigo IP - Fica o Poder Executivo, através do Setor de Contabili
dade, autorizado a suplementar as dotaçoes orçamentarias abaixo:

CÂMARA MUNICICPAL
3111-00; Pessoal Civil 172.355 00

GABINETE DO PREFEITO
3111-02: Pessoal Civil CR$
3120-02: Material de Consumo CRS
3130-02: Serv. de Terc. e Encargos CR$
4350-02: Amortização da Div. Interna CR$ 750.000 x00

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

6.700.000,00
360 .000]00

1  .150 .000.00

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3111-18: Pessoal Civil

JUNTA DE serviço'MILITAR
3111-21: Pessoal Civil

D

LIMPEZA PÚBLICA
3111-92: Pessoal Civil

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3111-95: Pessoal Civil

ASSISTÊNCIA MÉDICA
3111-72: Pessoal Civil

ÁGUA E ESGOTOS
3111-77: Pe ssoal Civil

TRANSPORTE
3111-42: Pessoal Civil

3250-17: Transf. a Pessoas CR|; 2.351.497.53

CR| 1.600.000,00

CR$ 192.371.90
EDUCAÇÃO E CULTURA

11-61: Pessoal .Civil CRi 3.900.000.00

CR$ 230.000,00

CR$ 2.700-000,00

CRI 800.000.00
3130-72: Serv. de Terc. e Encargos CR| 339.176.00

CRI 2.100.000,00

CRÍ 700.000,00

TOTAJl. CRS24.045.400,43
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Artigo 2g - Os recursos necessários para a suplementaçao referida
no artigo anterior advirao da anulaçao parcial das dotaçoes orça -
mentarias:

GÂBLN.ÉTE - DO ̂PREFEITO
3192-02: Despesas do Exercício Anterior CR$ 184.185,79
3260-02: Encargos da DÍvida Interna CR$ 891.383,94

CONTABILIDADE

3130-16: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 333.370,00

TORRE DE TV

3130-20; Serv. de Terc. e Encargos CR| 22.000,00

EDUCAÇÃO E CULTURA
3120-61

3130-61

3220-61

3230^61

Material de Consumo CR$ 2.524,45
Serv. de Terc. e Encargos CR$ 3.000.000,00
Transf . Intergovernamentais CR| 2.480.000,00
Transf. Instituições Privada CR$ 1.200.000,00

LIMPEZA PUBLICA

3120-92; Material de Consumo CR| 76.645,70

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
4110-95; Obras e Instalações CR$ 488.690,00

ASSISTÊNCIA MÉDICA
3130-72: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 20.814,51

ÁCUA E ESCOTOS

3120-77: Material de Consumo CR$ 413.505,00
4110-77: Obras e Instalações CR$ 48(L.800,00

TRAN SPORTE

3120-42; Material de Consumo CR$ 854.629,61
3130-42: Serv. de Terc. e Encargos CR$ 2.706.850,93
4120-42: Equip. Material Permanente CRflO.889.999,50

TOTAL CR$ 24.045.400,43
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Artigo 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua aprovaçao,

revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do Municipio de

Guaçuí5 Paço São Miguel, em 20 de dezembro de 1983.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

FRANGELINO JOSE LAMY DE MIRANDA GRANDO

Chefe do Departamento Jurídico
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